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[bookmark: _heading=h.2037e6d68uty]PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS
ESTADO DE MINAS GERAIS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
[bookmark: _heading=h.bkauboqn3orp]1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
Referência: Empreitada por preço global.
[bookmark: _heading=h.7yi7kdg8tvl]2. DO OBJETO
[bookmark: _Hlk221028689]Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou arquitetura visando à construção de unidades habitacionais de interesse social no Município de Martinho Campos/MG, no distrito de Ibitira no âmbito do Termo de Compromisso nº 992978/2025/MCIDADES/CAIXA, vinculado ao Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) – FNHIS Sub 50, conforme condições, quantidades, prazos e exigências estabelecidos neste Edital e seus anexos.
3. ÁREA REQUISITANTE
Secretaria Municipal de Obras e Serviços	
 Marcos Antônio da Silva – Secretário Municipal
 Gilvan Vieira Dantas – Fiscal de Contrato.
[bookmark: _heading=h.q6kw81d2fesg]4. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
· André Júnior de Oliveira – Responsável pela Formalização da Demanda.

· Gilvan Vieira Dantas – Fiscal Técnico da Contratação.

· Marcos Antônio da Silva – Secretário Municipal de Obras e Serviços.

[bookmark: _heading=h.uisocgercx78]5. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
O presente documento constitui o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, sendo parte da primeira etapa do planejamento da contratação. Seu objetivo é analisar de forma fundamentada a necessidade da Administração, apresentar alternativas de solução e demonstrar a viabilidade técnica, operacional e econômica da contratação, subsidiando as decisões e a elaboração do Termo de Referência.
[bookmark: _heading=h.lgol5a1z7r88]6. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk221028763][bookmark: _Hlk214353837]6.1 O Município enfrenta um cenário de déficit habitacional relevante, evidenciado pela existência de famílias em situação de coabitação involuntária, moradias improvisadas, imóveis em condições precárias e núcleos familiares vivendo em áreas com infraestrutura insuficiente. Essa realidade resulta em vulnerabilidade social e agrava problemas correlatos, como exposição a riscos ambientais, insegurança sanitária, aumento de doenças relacionadas à falta de condições adequadas de moradia e maior dificuldade de acesso a serviços públicos essenciais.

A política pública de habitação é instrumento essencial para a promoção da dignidade da pessoa humana e para a redução das desigualdades, sendo a moradia adequada um direito social que deve ser efetivado mediante ações concretas do Poder Público. Assim, a implantação de unidades habitacionais de interesse social apresenta-se como medida prioritária para enfrentar a demanda reprimida por moradia e atender às necessidades das famílias que não possuem condições econômicas de acessar o mercado formal de habitação.

A execução do empreendimento habitacional pretende beneficiar diretamente famílias de baixa renda, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com prioridade para casos de maior risco social, tais como famílias com crianças, idosos, pessoas com deficiência, mulheres chefes de família e pessoas residentes em áreas impróprias ou sujeitas a risco. As entregas das residências contribuirão para a diminuição do déficit habitacional municipal e para a garantia de condições mínimas de habitabilidade, com impactos positivos imediatos na segurança, saúde e estabilidade familiar.

Além do benefício social direto, a construção de casas populares fortalece o desenvolvimento local ao induzir melhoria urbanística e ampliação do ordenamento territorial, incentivando a regularização e a ocupação planejada, reduzindo assentamentos irregulares e contribuindo para a implantação e/ou melhoria de infraestrutura urbana (acessos, saneamento, energia, iluminação pública e serviços). Adicionalmente, as obras geram emprego e renda durante sua execução, movimentando a economia local e regional.

Diante do exposto, resta caracterizada a necessidade e o interesse público na contratação, por meio de licitação, de empresa apta a executar a construção das unidades habitacionais, garantindo-se a observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com a legislação vigente.

Por essas razões, justifica-se a abertura do processo licitatório para viabilizar a construção e entrega de casas populares, como ação estratégica e urgente para enfrentar o déficit habitacional do Município e assegurar moradia digna às famílias de baixa renda.

6.2 A natureza do objeto é comum, pois os serviços possuem padrões definidos de desempenho e qualidade, amplamente praticados no mercado, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _heading=h.e61hbwq7mvtn]7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O objeto da contratação, suas características técnicas, especificações e condições de execução estão detalhados neste ETP e serão integralmente transcritos no Termo de Referência.
7.1 A empresa contratada deverá:
· Executar os serviços de forma regular e contínua, conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços;

· Possuir aptidão técnica devidamente comprovada para serviços de execução de edificações.

· Estar regularmente licenciada pelos órgãos competentes;

· Apresentar veículos e equipamentos compatíveis com a atividade;

· Cumprir as exigências de segurança, higiene e normativas ambientais;

· Prestar atendimento às solicitações no prazo máximo de 24 horas, conforme demanda formal da Administração.
[bookmark: _heading=h.l2ua6ycp07r1]7.2. A estratégia de contratação dar-se-á pelo procedimento de licitação na modalidade de adesão de ATA de Registro de Preços previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.
[bookmark: _heading=h.xj0t27gxukke]7.3. A empresa deverá apresentar:
· Atestado(s) de Capacidade Técnica, que demonstre a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto.
[bookmark: _heading=h.mwygp7iqudv8]7.4. O início da execução dos serviços ocorrerá somente após a assinatura do contrato e o recebimento da Autorização de Serviço (AS) emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
[bookmark: _heading=h.ou5ayb2g5ht9]7.5. Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá seguir a seguinte dinâmica operacional:
· 7.5.1. A cada emissão de AS, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços indicará formalmente o local de serviço a ser executado;
[bookmark: _heading=h.bhybe7wozm7l]7.6. A empresa contratada será responsável pela manutenção preventiva e corretiva de seus veículos e equipamentos, com substituição imediata em caso de falhas ou inoperância, sem ônus adicional à Administração.
[bookmark: _heading=h.stkh90zaov4j]7.7. O prazo máximo para atendimento a chamados será de 07 (sete) dias, contadas do recebimento da Autorização de Serviço ou comunicação formal.
[bookmark: _heading=h.el64qibezvke]7.8. A empresa contratada deverá manter equipe própria, proibida a terceirização total do serviço, devendo os profissionais estar devidamente capacitados, uniformizados e identificados.
[bookmark: _heading=h.4fkx6uekt084]7.9. A contratada deverá:
· Cumprir integralmente a legislação ambiental vigente, assumindo responsabilidade técnica e legal pela operação;

· Dispor de estrutura mínima para atendimento contínuo, inclusive telefone ou canal de contato direto com a Administração.

[bookmark: _heading=h.td0rwxdgrsh8]7.10. Toda a logística, deslocamentos, ferramentas, insumos, pessoal e demais meios necessários à prestação dos serviços serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.
[bookmark: _heading=h.1u7xctbznds0]7.11. Caso os serviços não estejam em conformidade com as condições contratadas, a CONTRATADA deverá providenciar a correção imediata das falhas ou a reexecução completa, sem custo adicional à CONTRATANTE.
[bookmark: _heading=h.k3s4q19yxnlx]7.12. A CONTRATANTE, por sua vez, deverá:
1. Fornecer as informações e locais necessários à execução dos serviços;

2. Fiscalizar a execução do contrato, comunicando formalmente à contratada qualquer descumprimento;

3. Realizar o pagamento conforme atesto da fiscalização e dentro dos prazos legais estabelecidos no edital e contrato.
[bookmark: _heading=h.779i58dltxly]8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
Para o dimensionamento dos quantitativos desta contratação, foram consideradas as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços de Martinho Campos/MG, com base em projeto e planilha orçamentária disponibilizada pela Caixa Econômica Federal.
A planilha segue anexa ao processo:
O presente levantamento de mercado foi conduzido com o objetivo de subsidiar a contratação de empresa especializada para prestação de serviços especializados em engenharia e/ou arquitetura para execução de habitações de interesse social, em atendimento às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços os do Município de Martinho Campos/MG.
Verificou-se que os serviços ora pretendidos, por sua natureza comum e padrão de execução consolidado no mercado, são geralmente contratados por meio de licitação na modalidade Empreitada por preço global, conforme dispõe o art. 6º, inciso XIII e o art. 28, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa inicial do valor da contratação observa a exigência do artigo 23 da Lei 14.133/2021, no qual foram consultadas diversas empresas especializadas com variação de preços de mercado.
Objetivando a instrução do processo, informamos que foram realizadas consultas e pesquisa em atas, sobre os preços praticados para o objeto desta adesão, estimando-se o montante em R$ 2.864.279,44 (Dois milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, duzentos e setenta e nova reais e quarenta e quatro centavos).

[bookmark: _heading=h.f8472xbv8h3o]10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _heading=h.htq45msccbr5]11.1. Soluções existentes no mercado
Solução 1 – Execução direta com recursos próprios
A execução direta dos serviços com recursos próprios foi descartada, tendo em vista a ausência de estrutura operacional adequada por parte do Município. Atualmente, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços não possui frota, equipamentos ou equipe técnica capacitada para a execução regular e sistemática dos serviços especializados em engenharia e/ou arquitetura para construção das habitações de interesse social. Além disso, a contratação de pessoal e aquisição de maquinário e insumos resultariam em investimentos elevados e contínuos custos de manutenção, tornando essa solução financeiramente inviável e operacionalmente ineficaz.
Solução 2 – Contratação de empresa especializada
A contratação de empresa especializada na execução dos serviços constitui a alternativa mais eficiente e vantajosa, considerando-se que permite à Administração contar com estrutura adequada, frota compatível, regularidade no atendimento e cumprimento das exigências ambientais e legais. Essa solução garante qualidade na prestação do serviço, atendimento ágil às demandas da municipalidade e maior previsibilidade orçamentária, pois transfere à contratada a responsabilidade pelos meios necessários à execução, inclusive manutenção dos equipamentos e gestão de pessoal.
[bookmark: _heading=h.cz9fdvl729wq]11.2. Formas de contratação
Forma 1 – Adesão a Atas de Registro de Preços
Foram realizadas consultas a bases públicas de Atas de Registro de Preços vigentes.
Forma 2 – Realização de licitação própria (Pregão Eletrônico)
Durante o levantamento, constatou-se a realização de licitação própria na modalidade de Empreitada por preço global é a mais vantajosa para administração.
Considerando que se trata de obra de construção das habitações de interesse social com projeto executivo disponível e suficientemente detalhado, a adoção do regime de empreitada por preço global mostra-se mais vantajosa por permitir a contratação do objeto por preço certo e total, assegurando maior previsibilidade orçamentária e financeira. Nesse contexto, o projeto executivo reduz incertezas técnicas e minimiza a necessidade de ajustes de quantitativos, o que contribui para redução de aditivos e para maior estabilidade do custo da obra, preservadas as hipóteses legais de alteração contratual. Além disso, o preço global desestimula o jogo de planilha e simplifica a gestão contratual, ao direcionar a fiscalização para o cumprimento do projeto, padrões de qualidade e marcos de execução, reforçando a eficiência e o foco na entrega do resultado final.

[bookmark: _heading=h.kewrqcx0fmmb]11.3. Conclusão
A licitação na modalidade de empreitada por preço global para contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de construção das habitações de interesse social apresenta-se como a solução mais adequada às necessidades do Município de Martinho Campos/MG, com os seguintes benefícios:
· Eficiência Operacional: garante a execução regular dos serviços conforme cronograma e demanda, sem sobrecarregar a estrutura municipal;

· Adequação Legal e Ambiental: transfere à contratada a responsabilidade técnica, legal e ambiental pela correta destinação dos resíduos;

· Segurança Jurídica e Técnica: assegura que os serviços sejam executados por empresa com capacidade comprovada, atendendo às normas legais vigentes.

[bookmark: _heading=h.q4eo0zenopd6]11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Nos termos do §2º, incisos II e III do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação não será parcelada por itens, considerando-se a indivisibilidade do objeto. Tal estratégia visa à complexidade e natureza técnica para execução dos serviços, o risco de falhas na responsabilidade técnica, a otimização da logística dos serviços, padronização dos serviços, pois prestadores diferentes podem executar os serviços com padrões diferentes das exigências da concessionária de energia elétrica.
[bookmark: _heading=h.mg5w062rllyt]12. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a efetivação da contratação pretendida, espera-se alcançar os seguintes resultados:
· Redução do déficit habitacional do Município, com a ampliação imediata da oferta de moradias adequadas para famílias que hoje vivem em condições precárias, coabitação, improviso ou adensamento excessivo.

· Atendimento direto a famílias de baixa renda, priorizando núcleos em maior vulnerabilidade social, com foco na garantia de moradia digna e mínima habitabilidade.

· Melhoria das condições de saúde e segurança, reduzindo problemas decorrentes de moradias sem infraestrutura básica e promovendo estabilidade familiar.

· Promoção da dignidade e efetivação do direito social à moradia, mediante ação concreta do Poder Público para diminuir desigualdades.

· Ordenamento territorial e redução de ocupações irregulares, com incentivo à ocupação planejada e regular, contribuindo para o controle do crescimento urbano desorganizado.

· Fortalecimento da infraestrutura urbana do entorno, com indução à melhoria/implantação de acesso viário, saneamento, drenagem, energia, iluminação e demais serviços públicos necessários ao conjunto habitacional.
·  Geração de emprego e renda, estimulando a economia local e regional durante a execução das obras e na cadeia de fornecimento de materiais e serviços.

[bookmark: _heading=h.ok01dk50zyz7]13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Considerando que a execução dos serviços será integralmente de responsabilidade da empresa contratada, não há necessidade de adoção de medidas preparatórias específicas por parte da Administração. Caberá ao Município apenas a definição dos locais e emissão de Autorização de Serviço (AS) para execução de cada etapa contratada, além da fiscalização contínua.
[bookmark: _heading=h.z7yzq3iv8ele]14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a execução do objeto, uma vez que os serviços contratados compreendem todas as etapas — desde a coleta até a destinação final dos resíduos — de forma integrada e autônoma.
[bookmark: _heading=h.ql9ofsq98yex]15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Ainda que não se prevejam impactos ambientais diretos decorrentes da contratação em si, a execução dos serviços deverá observar rigorosamente a legislação ambiental vigente. A empresa contratada será responsável por:
· Obter e manter licenças ambientais pertinentes;

· Executar o transporte e a destinação dos resíduos de acordo com normas técnicas e regulamentos legais;

· Adotar práticas sustentáveis e mitigadoras de impactos negativos ao meio ambiente, conforme os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 12.305/2010 e demais normativas aplicáveis.

[bookmark: _heading=h.vxprwejon1f3]16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante das informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, entende-se que a presente contratação é tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável, sendo a alternativa que melhor atende às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. O modelo proposto é compatível com as boas práticas adotadas por outros entes públicos, garante o atendimento à população de forma contínua e eficaz e assegura a adequada aplicação dos recursos públicos, em consonância com os princípios constitucionais da Administração Pública.

					Martinho Campos, 13 de março de 2026.


Marcos Antônio da Silva
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.


André Júnior de Oliveira.                                                                                                     Engenheiro civil CREA-MG 211.161/D


Gilvan Vieira Dantas
Engenheiro civil CREA-MG 50.252/D


	


Praça Governador Valadares, nº 709, Centro – CEP: 35.606-000
[bookmark: _Hlk214367267]Fone: 0800 037 1270– E-mail: administracao@martinhocampos.mg.gov.br
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